
 

 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SABARÁ/MG 

 

 

 

 

 

 

 

Referente: Contrarrazões ao Recurso Administrativo 
Edital de Licitação Nº 002/2025 - Processo Interno Nº 1152/2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

BETHA SISTEMAS LTDA, sociedade constituída sob a forma de 

responsabilidade limitada, sediada na Júlio Gaidzinski, nº 320, Pavimento 1, Bairro Pio 

Corrêa, Município de Criciúma/SC, CEP 88811-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.456.865/0001-67, regularmente representada, vem respeitosamente à presença Vossa 

Senhoria, nos termos em que lhe autoriza a Lei Federal n. 14.133/2021, apresentar   

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO  

 

interposto por MODERNA SISTEMA DE INOVAÇÃO LTDA, nos autos do Pregão 

Presencial em epígrafe, conforme estabelecido a seguir: 

 

 

 

 



 

1. DOS FATOS 

 

O Município de Sabará/MG publicou aviso de edital de licitação para realização 

do processo interno supracitado, objetivando a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de locação, fornecimento de licença de uso, implantação, migração 

de dados, treinamento e suporte técnico com manutenção corretiva e preventiva de 

softwares de solução integrada de gestão administrativa, financeira e social, entre outros, 

em ambiente 100% WEB (Cloud Computing) em atendimento à Prefeitura Municipal de 

Sabará/MG, Câmara Municipal de Sabará e Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Sabará (SabaráPrev), de natureza COMUM, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

Durante a sessão, a empresa Moderna apresentou um valor global de R$ 

1.954.000,00 (um milhão, novecentos e cinquenta e quatro mil reais), proposta esta 

manifestamente inexequível quando comparada aos valores máximos dispostos no 

instrumento convocatório, ensejando, portanto, na sua desclassificação. 

 

A empresa recorrente alega que foi desclassificada de forma indevida sob 

alegação genérica de inexequibilidade, sem a devida oportunidade de demonstrar a 

viabilidade da proposta. Sustenta, ainda, que já presta serviços semelhantes ao Município, 

e apresenta planilha de exequibilidade, pleiteando sua reclassificação, o que obviamente, 

não merece prosperar uma vez que, conforme acima disposto, foi conferido o devido prazo 

para juntada da respectiva documentação comprobatória. Vejamos: 

 

 

 



 

Feito o relato do necessário, seguem as contrarrazões. 

 

2. DAS RAZÕES PARA O NÃO ACOLHIMENTO DO RECURSO 

2.1. DA LEGITIMIDADE DA DESCLASSIFICAÇÃO 

 

Inicialmente, convém salientar que, o contrato anterior com a empresa 

Recorrente não vincula a Administração ao aceite de proposta com base em valores 

pretéritos, especialmente considerando que o novo edital abrange entidades adicionais, 

funcionalidades ampliadas e requisitos técnicos atualizados. A suposta “continuidade 

contratual” não autoriza a relativização da vantajosidade, legalidade e competitividade do 

novo certame. 

 

Significa dizer que, o contrato vigente que esta Administração Municipal firmou 

com a então recorrente não é elemento capaz de servir como parâmetro automático para 

fins de comprovação de exequibilidade da proposta de preços, vez que: 

 

●​ O objeto desta licitação nitidamente sofreu ampliação significativa, 

incluindo novos Entes Contratantes e funcionalidades adicionais; 

●​ A contratação anterior não abrangeu, em sua totalidade, as exigências 

técnicas atuais; 

●​ Os valores praticados naquela contratação não podem ser simplesmente 

replicados ou utilizados como justificativa para aceitação de proposta 

abaixo do valor de mercado, sob pena de comprometimento da qualidade 

e da continuidade dos serviços. 

 

Não fosse isso, o artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, determina que a 

Administração Pública pode utilizar contratos similares como parâmetro para estimativa 

de preços, mas de forma alguma obrigada a vincular-se a eles, sobretudo quando há 

evidências de que os valores propostos são incompatíveis com a nova realidade 

contratual. 

 
Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 

 



 

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 

 

Ademais, devemos lembrar que em matéria de direito administrativo, os atos 

administrativos gozam de presunção de legalidade e legitimidade, e tanto é assim que a 

Lei Federal nº 9.784/1999 claramente determina que “Cabe ao interessado a prova dos 

fatos que tenha alegado”. 

 

Ou seja, caberia à recorrente demonstrar que o devido processo legal 

administrativo sofreu efetivo prejuízo durante a demonstração (e não apenas alegar), e que 

o ato processual administrativo precisaria ser refeito, pois os atos administrativos, ainda 

que praticados no bojo de procedimentos licitatórios, gozam da presunção de legalidade 

que lhes constitui requisito inafastável. 

 

Neste caso, o processo legal encontra-se devidamente observado, haja vista 

que, conforme acima comprovado, o Ente Público conferiu à empresa a oportunidade de 

juntar o respectivo documento, e até o momento a recorrente Moderna não o fez.  

 

Tal posição foi bem definida em decisão do antigo Tribunal de Alçada Cível do 

Rio de Janeiro, assim ementado: 

 

“ATOS ADMINISTRATIVOS. LEGITIMIDADE. PRESUNÇÃO. A presunção de 
legitimidade dos atos administrativos tem por conseqüência a 
transferência do ônus probatório para o administrado. Se este não ilide a 
presunção, provando que a administração agiu ao arrepio da lei, 
prevalecem a validade e a eficácia do ato impugnado.” (Ap.Civel 
11947/90, 6a CC, Relator Juiz SERGIO CAVALIERI FILHO, reg em 
26/8/1991). 

 

E vale frisarmos que a tese da impugnante baseia-se na esdrúxula alegação de 

que sua desclassificação se deu de forma indevida em razão da alegação genérica de 

inexequibilidade. 

 

 



 

Contudo é nosso dever salientar que, a desclassificação da proposta da 

recorrente ocorreu em estrita conformidade ao que preconiza o art. 59, inciso IV, da Lei nº 

14.133/2021, diante da constatação objetiva de que os valores ofertados são 

incompatíveis com os preços de mercado, inclusive considerando eventuais acréscimos 

de escopo. 

 

A proposta da recorrente apresenta valor global de R$ 1.954.000,00 (um milhão, 

novecentos e cinquenta e quatro mil reais), sem qualquer evidência que assegure a 

execução do projeto de forma satisfatória e saudável para a Administração Municipal. A 

recorrente de forma deliberada optou por não apresentar a respectiva planilha de 

exequibilidade, carecendo de elementos técnicos robustos, como memórias de cálculo 

detalhadas, justificativas de insumos com referências externas e comprovação de custos 

indiretos condizentes com a realidade operacional. 

 

Assim, e considerando que a recorrente, de maneira consciente e voluntária, 

deixou de apresentar os documentos requeridos pela Administração Municipal durante a 

sessão pública, a aplicação do disposto no item 8.6.3 do instrumento convocatório, é pois, 

medida que se impõe!  

 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
(...) 
8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

 

Coadunando com os termos do edital, a Lei de Licitações em seu artigo 59, 

inciso IV, dispõe que serão desclassificadas as propostas que não tiverem sua 

exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração: 

 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 
(...) 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração. 

 

O dispositivo visa impedir que empresas apresentem preços artificialmente 

reduzidos apenas para vencer o certame, sem condições factíveis de execução e entrega 

 



 

dos termos descritos no Termo de Referência, o que pode resultar em atrasos indevidos e 

injustificados ou comprometer a continuidade da prestação do serviço público. 

 

A Administração Pública tem dever legal de zelar pela seleção da proposta mais 

vantajosa, o que pressupõe não apenas o menor preço, mas também a viabilidade técnica 

e econômica da execução contratual. A contratação de propostas inexequíveis representa 

grave risco à continuidade e à qualidade da execução do objeto. 

 

Portanto, é plenamente legítima e legal a desclassificação de proposta 

inexequível em certames licitatórios, quando esta não atender aos parâmetros de 

viabilidade econômica e técnica, cabendo à Administração, de forma fundamentada, 

recusar ofertas que possam colocar em risco a contratação e a continuidade dos serviços 

públicos. 

 

Sendo assim, e considerando que todos os requisitos foram devidamente 

cumpridos, a desclassificação da Recorrente encontra-se legalmente respaldada. 

 
 

4. Dos pedidos 

 

Ante o exposto, requer seja recebida a presente contrarrazões e, 

meritoriamente, seja negado provimento ao Recurso interposto pela Recorrente Moderna, 

mantendo-se a decisão que classificou e habilitou a Betha Sistemas Ltda, dando 

prosseguimento ao certame. 

 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

 

Criciúma, SC, 22 de julho de 2025. 

 

BETHA SISTEMAS LTDA 
00.4568.865/0001-67 

Maria Luíza dos Santos Buzanelo 
OAB/SC nº 64.815 

 



Data de criação do documento: 22/07/2025 às 17:22:41

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

LRJ        DX1        1K2        9ZV

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/LRJ-DX1-1K2-9ZV




QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 14/08/2024   Data dos Efeitos 07/08/2024
Arquivamento 20243534434 Protocolo 243534434 de 13/08/2024 NIRE 42201969763
Nome da empresa BETHA SISTEMAS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 32968839608460
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2024LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

14/08/2024

Cpf: 55455603000 - OSCAR KAASTRUP BALSINI - Assinado em 07/08/2024 s 14:02:17

Cpf: 48653497900 - CESAR SMIELEVSKI - Assinado em 01/08/2024 s 14:06:54

Cpf: 01844170900 - TATIANE DEZIDERIO COSTA - Assinado em 02/07/2024 s 10:32:05

NIRE 43901653689
CNPJ 00.456.865/0013-09
ENDERECO: AV ITALIA, CAXIAS DO SUL - RS
EVENTO 028 - EXTINCAO DE FILIAL EM OUTRA UF

NIRE 41901234439
CNPJ 00.456.865/0010-58
ENDERECO: AVENIDA IGUACU, CURITIBA - PR
EVENTO 027 - ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF

NIRE 31920152843
CNPJ 00.456.865/0016-43
ENDERECO: RUA ATALIBA DE BARROS, JUIZ DE FORA - MG
EVENTO 026 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

NIRE 42900979938
CNPJ 00.456.865/0011-39
ENDERECO: R JULIO GAIDZINSKI, CRICIUMA - SC
EVENTO 025 - EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

NIRE 42900941523
CNPJ 00.456.865/0008-33
ENDERECO: RUA XV DE NOVEMBRO, RIO DO SUL - SC
EVENTO 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

NIRE 42901039343
CNPJ 00.456.865/0014-81
ENDERECO: AVENIDA DAS AGUIAS, PALHOCA - SC
EVENTO 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

NIRE 42900941531
CNPJ 00.456.865/0009-14
ENDERECO: AVENIDA FERNANDO MACHADO, CHAPECO - SC
EVENTO 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

FILIAIS FORA DA UF 
 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

025 - EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE ARQUIVAMENTO: 20243534434
026 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF ARQUIVAMENTO: 20243534434
027 - ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF ARQUIVAMENTO: 20243534434
028 - EXTINCAO DE FILIAL EM OUTRA UF ARQUIVAMENTO: 20243534434

NIRE 42201969763
CNPJ 00.456.865/0001-67
CERTIFICO O REGISTRO EM 14/08/2024
SOB N: 20243534434

024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDEEVENTO
002 - ALTERACAOATO
243534434 - 13/08/2024PROTOCOLO
BETHA SISTEMAS LTDANOME DA EMPRESA

243534434           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS

FILIAIS NA UF



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 14/08/2024   Data dos Efeitos 07/08/2024
Arquivamento 20243534434 Protocolo 243534434 de 13/08/2024 NIRE 42201969763
Nome da empresa BETHA SISTEMAS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 32968839608460
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2024LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

14/08/2024

Cpf: 88746011900 - ALDO DE SOUZA GARCIA - Assinado em 10/07/2024 s 16:33:29

Cpf: 84650346991 - GUILHERME KAASTRUP BALSINI - Assinado em 07/08/2024 s 11:07:53

Cpf: 78026601904 - VERA REGINA KAASTRUP BALSINI - Assinado em 07/08/2024 s 14:29:44

025 - EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE ARQUIVAMENTO: 20243534434
026 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF ARQUIVAMENTO: 20243534434
027 - ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF ARQUIVAMENTO: 20243534434
028 - EXTINCAO DE FILIAL EM OUTRA UF ARQUIVAMENTO: 20243534434

NIRE 42201969763
CNPJ 00.456.865/0001-67
CERTIFICO O REGISTRO EM 14/08/2024
SOB N: 20243534434

024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDEEVENTO
002 - ALTERACAOATO
243534434 - 13/08/2024PROTOCOLO
BETHA SISTEMAS LTDANOME DA EMPRESA

243534434           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS

FILIAIS NA UF



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em 

conformidade com a Medida Provisória nº 

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 

meio da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN


